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E S T A D O  DE S Â O  PAULO

T.E1 MUNICIPAL N" 102 / 97.

Auioriza o Cktfe do Podar Bseêattàfio 
celebrar eomêmo com a Secretaria de 
Estado dos Negócios da Fazenda do Estado 
São Paulo

EDILSON GRANCESIRO X4WER, P re d io  
M unidpal do Município de lARASy Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribui^es legais,

PAZ SABER que a Câm ara M unidpal
APROVOU e de SANCIONA e PROMULGA a L E I MUNICIPALI

A rt i* - Fica o C hde do P o d ^  Executivo 
M unidpal autorizado a celebrar convènto com a  Secretar» de Estado dos 
N ^ódos da Fazenda do Estado de São Paulo, vtoando ao incremento da 
arrecadação de tributos e a instalação de Unidade de Atoidimento ao 
Público (ÜAP).

A rt 2* - Ás despesas decorrentes d a  execução 
desto Id correrão à conto de verbas próprias do orçammito d é ^ t^  
suplementadas, se necessário.

A lt 3* - Esto Id entrará em v^or na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE e PUBUQUE-SE.

P. M. lARAS, 09 de Maio de 199T
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